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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 697/2024

Concede o Título De Utilidade Pública à Associação de Artes 
Marciais Mistas Katá Shubu-Dô-Ryu, Com Sede no Município de 
Campo Magro.

 

Art. 1º Concede o Título De Utilidade Pública à Associação de Artes Marciais Mistas Katá Shubu-Dô-Ryu, com sede no 
Município de Campo Magro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

FLÁVIA FRANCISCHINI

Deputada Estadual
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Nobres Deputados, o presente projeto visa conceder o título de utilidade pública Pública à Associação de Artes 
Marciais Mistas Katá Shubu-Dô-Ryu, com sede no Município de Campo Magro.

A referida associação, pessoa jurídica de direito privado, é uma entidade educacional e assistencial que presta um 
relevante trabalho para o Município de Campo Magro, incentivando jovens e adolescentes à prática desportiva de 
modalidades variadas.

Assevera-se que a referida instituição fora reconhecida como Entidade de Utilidade Pública do Município de Campo 
Magro através da Lei Municipal nº 1371/2024. 

A entidade possui como objetivo principal a promoção do esporte entre a comunidade de Campo Magro, de forma 
beneficente, sem algum fim lucrativo, conforme declaração em anexo assinada pela Presidente da entidade. Ademais, 
ressalta-se que o objetivo-meta da instituição para o ano de 2025 é o de efetivamente ensinar a prática do karatê à 
comunidade jovem local, ajudando-os no âmbito social e psicológico, através da promoção do esporte.

Diante do exposto, devido ao relevante trabalho de cunho social, assistencial e educacional realizado, solicita-se a 
concessão do Título de Utilidade Pública à entidade beneficiada. 

 

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 25/11/2024, às 13:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 697 e o 

código CRC 1C7E3A2E5D5B1BF
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DECLARAÇÃO Nº 187/2024

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Associação de Artes Marciais Mistas Katá Shubu-Dô-Ryu, sem fins 
lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 26.436.480/0001-21, com sede na Rua Mato Grosso 83, no Bairro 
Jardim Cecilia em Campo Magro/PR, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os 
documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 25 de novembro de 2024. 

 

 

Flávia Francischini

Deputada Estadual

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 25/11/2024, às 13:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 187 e o 

código CRC 1E7F3E2E5C5C2CC
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE ARTES MARCIAIS MISTAS KATA SHUBU-DO-RYU
CNPJ: 26.436.480/0001-21 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:36:36 do dia 03/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/03/2025.
Código de controle da certidão: 0751.2309.4572.7200
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO DE ARTES MARCIAIS MISTAS KATA SHUBU-DO-RYU

CNPJ Nº: 26.436.480/0001-21

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE PARCERIA, CONTRATO DE
GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS. 289 E SEGUINTES DO
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO DE ARTES MARCIAIS MISTAS KATA SHUBU-DO-RYU ESTÁ EM
SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 04/01/2025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ná

Código de controle 5417.ATEB.1780
Emitida em 05/11/2024 às 13:15:05

Dados transmitidos de forma segura.

05/11/2024, 13:16 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx?nrCNPJ=26436480000121 1/1



 

 

Declaração. 

 

A Associação de Artes Marciais Katá ShubuDô-Ryu do Paraná, inscrita no  

CNPJ-26.436.480/0001-21, com sede na Rua Mato Grosso 83, no Bairro Jardim Cecilia em 

Campo Magro Paraná, declarada Utilidade Pública municipal em 25 de Abril de 2024 sob a 

Lei Nº 1.371/2024, na pessoa de seu Presidente Grão Mestre Gelson Luiz Dos Santos- 16 Dan 

do estilo, inscrito no Cpf-84979690904, vem através deste presente declarar que nem um 

dos membros da diretoria são remunerados, conforme descrito no Artigo 19 do Estatuto 

desta Associação. 
 

 

Campo Magro 06 de Novembro de 2024. 

              

         Gelson Luiz dos Santos              

           Presidente AKSR-PR 



 

 

Declaração de não recebimento de verbas públicas. 

 

A Associação de Artes Marciais Katá ShubuDô-Ryu do Paraná, inscrita no  

CNPJ-26.436.480/0001-21, com sede na Rua Mato Grosso 83, no Bairro Jardim Cecilia em 

Campo Magro Paraná, declarada Utilidade Pública municipal em 25 de Abril de 2024 sob a 

Lei Nº 1.371/2024, na pessoa de seu Presidente Grão Mestre Gelson Luiz Dos Santos- 16 Dan 

do estilo, inscrito no Cpf-84979690904, vem através deste presente declarar que não 

recebeu nem um tipo de  verba publica ate a presente data. 

Firmamos a presente. 
 

 

Campo Magro 07 de Novembro de 2024. 

              

         Gelson Luiz dos Santos              

           Presidente AKSR-PR 





 

                                                                                Associação de Artes Marciais Mistas 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relatório de Atividades - Programa de Karatê 

Novembro 2023 

Foram realizadas aulas em 8 municípios: 

 

Curitiba, Campo Magro, Santa Cecília do Pavão, Santo Antônio do Paraíso, Congonhinhas, 

São Sebastião da Amoreira, Cornélio Procópio e Nova América da Colina. 

 

Dezembro 2023 

Foram realizadas aulas em 8 municípios: 

Curitiba, Campo Magro, Santa Cecília do Pavão, Santo Antônio do Paraíso, Congonhinhas, 

São Sebastião da Amoreira, Cornélio Procópio e Nova América da Colina. 

Além disso, os atletas participaram do Evento de Graduação Estadual. 

 

Janeiro 2024 

Foram realizadas aulas em 8 municípios: 

Curitiba, Campo Magro, Santa Cecília do Pavão, Santo Antônio do Paraíso, Congonhinhas, 

São Sebastião da Amoreira, Cornélio Procópio e Nova América da Colina. 

 

Fevereiro 2024 

Foram realizadas aulas em 8 municípios: 

Curitiba, Campo Magro, Santa Cecília do Pavão, Santo Antônio do Paraíso, Congonhinhas, 

São Sebastião da Amoreira, Cornélio Procópio e Nova América da Colina. 

 

Katá Shubu Do Ryu 

R. Mato Grosso 83 

CNPJ 26.436.480/0001-21 

Campo Magro - PR 



Março 2024 

Foram realizadas aulas em 8 municípios: 

Curitiba, Campo Magro, Santa Cecília do Pavão, Santo Antônio do Paraíso, Congonhinhas, 

São Sebastião da Amoreira, Cornélio Procópio e Nova América da Colina. 

Atividades adicionais: 

• Exame de Graduação para os atletas do interior do Paraná. 

• Seminário de Defesa Pessoal para Mulheres na capital. 

 

Abril 2024 

Foram realizadas aulas em 8 municípios: 

Curitiba, Campo Magro, Santa Cecília do Pavão, Santo Antônio do Paraíso, Congonhinhas, 

São Sebastião da Amoreira, Cornélio Procópio e Nova América da Colina. 

 

Maio 2024 

Foram realizadas aulas em 8 municípios: 

Curitiba, Campo Magro, Santa Cecília do Pavão, Santo Antônio do Paraíso, Congonhinhas, 

São Sebastião da Amoreira, Cornélio Procópio e Nova América da Colina. 

Atividade adicional: 

• Exame de Graduação para os atletas da capital e região metropolitana. 

 

Junho 2024 

Foram realizadas aulas em 8 municípios: 

Curitiba, Campo Magro, Santa Cecília do Pavão, Santo Antônio do Paraíso, Congonhinhas, 

São Sebastião da Amoreira, Cornélio Procópio e Nova América da Colina. 

 

Julho 2024 

Foram realizadas aulas em 8 municípios: 

Curitiba, Campo Magro, Santa Cecília do Pavão, Santo Antônio do Paraíso, Congonhinhas, 

São Sebastião da Amoreira, Cornélio Procópio e Nova América da Colina. 

Atividade adicional: 

• Participação dos atletas no Campeonato da União Brasileira de Artes Marciais (UBAM). 

 

Agosto 2024 

Foram realizadas aulas em 8 municípios: 

Curitiba, Campo Magro, Santa Cecília do Pavão, Santo Antônio do Paraíso, Congonhinhas, 

São Sebastião da Amoreira, Cornélio Procópio e Nova América da Colina. 

Atividade adicional: 



• Realização de eventos de graduação em âmbito estadual. 

 

Setembro 2024 

Foram realizadas aulas em 8 municípios: 

Curitiba, Campo Magro, Santa Cecília do Pavão, Santo Antônio do Paraíso, Congonhinhas, 

São Sebastião da Amoreira, Cornélio Procópio e Nova América da Colina. 

 

Outubro 2024 

Foram realizadas aulas em 8 municípios: 

Curitiba, Campo Magro, Santa Cecília do Pavão, Santo Antônio do Paraíso, Congonhinhas, 

São Sebastião da Amoreira, Cornélio Procópio e Nova América da Colina. 

 

Objetivo do Projeto 

Nosso principal objetivo é proporcionar, através do Karatê, uma atividade inclusiva e terapêutica 

para pessoas de todas as idades, incluindo: 

• Crianças autistas 

• Pessoas com deficiência 

• Indivíduos com diversos tipos de transtornos 

O Karatê estimula o desenvolvimento físico, emocional e social, promovendo: 

• Inclusão no esporte 

• Concentração 

• Coordenação motora 

• Disciplina 

• Autoconfiança 

Nossa metodologia promove um ambiente de acolhimento e superação, respeitando a 

individualidade e incentivando o desenvolvimento integral e pleno dos participantes. 

 

 

Gelson Luiz dos Santos - Presidente 
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INFORMAÇÃO Nº 18563/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 25 de novembro de 2024 
e foi autuada como Projeto de Lei nº 697/2024.

 

 

Curitiba, 25 de novembro de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 25/11/2024, às 15:10, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 18563 e o 

código CRC 1A7E3B2E5D5D8DA
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INFORMAÇÃO Nº 18863/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 02 de Dezembro de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556 

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 02/12/2024, às 14:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 18863 e o 

código CRC 1F7A3C3D1F6C0FD
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INFORMAÇÃO Nº 18882/2024

Projeto de Lei n°: 697/2024

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE ARTES MARCIAIS MISTAS KATÁ SHUBU-DÔ-RYU

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

1) O artigo 84 do Estatuto Social está em desacordo com a Lei 17.826/2013, incisso IV que impede 
qualquer tipo de vantagem aos associados inclusive  eventual restituição de valores  pagos à título de contribuição. 
Também não está descrito no Estatuto de forma explícita que os dirigentes ou associados não podem  receber 
remuneração e que suas atuações serão prestadas de forma gratuíta ou voluntaria. Sugiro seja modificado o Estatuto 
Social da entidade neste sentido a fim de obter a honraria.

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 02 de Dezembro  de 2024.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 02/12/2024, às 15:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 18882 e o 
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INFORMAÇÃO Nº 1519/2025

Autor: DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE ARTES MARCIAIS MISTAS KATÁ SHUBU-DÔ-RYU

Projeto de Lei n°:   697/ 2024

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 14 de Abril de 2025.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Matrícula 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 14/04/2025, às 17:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1519 e o 

código CRC 1A7A4A4E6F6B2EC
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DESPACHO - DL Nº 687/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 14/04/2025, às 18:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 687 e o 

código CRC 1F7B4E4A6F6D2DF
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